
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 348, DE 23 DE JULHO DE 2021. 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA EM EXERCÍCIO, no uso de 

suas atribuições, nos termos da Portaria PGR/MPF nº 423, de 16 de julho de 2021, e tendo em 

vista o disposto no art. 93, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela 

Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e na Portaria PGR/MPU nº 15, de 21 de março de 

2019, assim como o contido no processo administrativo nº 1.00.000.010032/2017-14, resolve: 

Art. 1º Autorizar, até 3 de setembro de 2022, com ônus para o Ministério 

Público Federal, a prorrogação da cessão da servidora KETLIN FEITOSA DE 

ALBUQUERQUE LIMA SCARTEZINI, ocupante do cargo de Técnico do 

MPU/Administração, para continuar a exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe, 

código CJ-3, na Assessoria de Gestão Ambiental no Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 
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